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INDICAÇÃO N°71/2018 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaraci-SP 
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Os Vereadores que a esta subscrevem, nos 
termos regimentais vigentes, Indicam ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, DD. Elson Machado Silveira, no sentido de que seja 
concedido o pagamento da insalubridade a todos os tratoristas que 
trabalhem em contato com substâncias tóxicas, radioativas ou que 
causem riscos de vida. 

JUSTIFICATIVA: 

Justificam a presente Indicação pelo fato 
de que a insalubridade é um direito de todo servidor público 
municipal que se enquadra nas questões acima, conforme determinado 
o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Guaraci-SP. 

Sala das Sessões "Prefeito João  Romero  
Lopes", em 11 de outubro de 2018. 
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